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         INDICAÇÃO  N.º  2133,  DE  2003

Com fundamento no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que determine, aos órgãos competentes, a liberação de recursos financeiros para a construção de Centro Poli-esportivo, no Município de BARRA DO TURVO.

JUSTIFICATIVA

A presente INDICAÇÃO objetiva a liberação de R$700.000,00 (setecentos mil reais), valor estimado, para ser utilizado na construção de Centro Poli-esportivo em BARRA DO TURVO.

O atendimento desta irá de encontro aos anseios da população que não possui local adequado para prática de atividades esportivas.



Sala das Sessões, em 12/11/2003

a) ROGÉRIO NOGUEIRA
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